
 

1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCO DA ROCHA 

 ESTADO DE SÃO PAULO 

 PROCESSO SELETIVO -  Edital Nº 001/2023 

  

A Prefeitura Municipal de Franco da Rocha - SP, pessoa jurídica de direito público, com sede 

na R. Cinco de Maio, 97 - Centro, Franco da Rocha - SP, 07851-010, neste ato representada 

pelo Prefeito Municipal, Exmo. Senhor NIVALDO DA SILVA SANTOS, no uso de suas 

atribuições legais, torna pública a DIVULGAÇÃO DAS ISENÇÕES, em termos das 

cláusulas previstas no Edital do Concurso Público N.º 001/2023, conforme segue adiante: 

 

Art.1º - Os candidatos deverão acessar sua ÁREA DE INSCRIÇÃO no site 

www.consulpam.com.br para confirmar o DEFERIMENTO de sua ISENÇÃO. 

 

Art.2° - O candidato que enviou a documentação no prazo estabelecido e teve a solicitação 

de ISENÇÃO INDEFERIDA, se desejar interpor recurso contra está decisão, deve enviar 

e-mail para recursos@consulpam.com.br no dia 15 de fevereiro de 2023, conforme 

cronograma e demais disposições do Edital de Abertura do Concurso Público N.º 001/2023. 

O título do e-mail deve ser RECURSO – ISENÇÃO –FRANCO DA ROCHA e em seu 

corpo deverá constar a identificação do candidato, número de inscrição e código do cargo 

 

Art.3º - Conforme Edital 001/2023 em seu item 24.4: Não será aceita a entrega condicional 

ou complementação de documentos após a entrega da devida documentação. 

 

 

INSCRIÇÃO NOME CARGO SITUAÇÃO MOTIVO 

42200188  MIRELA BARBOSA 

DA CUNHA 

BIOLOGIA - 4° 

SEMESTRE 

INDEFERIDO DOCUMENTAÇÃO EM 

DESACORDO COM O ITEM 

17.1 OU 17.2 DO EDITAL 

422000269 ELAINE SANTIAGO 

BAROCO 

ESTAGIÁRIO INDEFERIDO DOCUMENTAÇÃO EM 

DESACORDO COM O ITEM 

17.1 OU 17.2 DO EDITAL 

  RICARDO MARQUES 

SOUSA 

ESTAGIÁRIO INDEFERIDO DOCUMENTAÇÃO EM 

DESACORDO COM O ITEM 

17.1 OU 17.2 DO EDITAL 

                                                                       

                                            

                                                                                     Franco da Rocha  - SP, 14 de fevereiro de 2023 

 

 

                                         

 

                                          NIVALDO DA SILVA SANTOS 
                                                               Prefeito municipal 

https://www.consulpam.com.br/index.php?menu=restrito&acao=ver&id=422

